
24/06/2020 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/6F3B766D/03AGdBq27QqnM1DAkpEKb3K0bKRkLhyLHnkxLDalZCvorMMfivXiCQM9by2YQ0JB0Xh… 1/3

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO MUNICIPAL Nº 1.547, DE 23 DE JUNHO DE 2020.

SÚMULA: Abre crédito adicional extraordinário em
favor da Secretaria Municipal do Trabalho,
Habitação e Assistência Social, no valor de R$
77.875,50 (setenta e sete mil, oitocentos e setenta e
cinco reais e cinquenta centavos), para os fins que se
especifica.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓRN,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas por Lei;
 
Considerando que a Organização Mundial da Saúde declarou, em 30
de janeiro de 2020, que o surto do novo coronavírus (Covid-19)
constitui uma Emergência em Saúde Pública de Importância
Internacional;
 
Considerando que o Ministério da Saúde - MS declarou, por meio da
Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, Emergência em Saúde
Pública de Importância Nacional, em decorrência de infecção humana
pela Covid-19;
 
Considerando o Decreto Legislativo nº 06, de 2020, que reconhece,
para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da
solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020;
 
Considerando a Medida Provisória nº 953, de 15 de abril de 2020,
que abre crédito extraordinário em favor do Ministério da Cidadania,
no valor de R$ 2.550.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos e
cinquenta milhões de reais), para o fim que especifica;
 
Considerando que para viabilizar as transferências fundo a fundo
para ações socioassistenciais emergenciais de combate à COVID-19
foi criado o Programa de Trabalho 08.244.5031.21C0 –
Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional Decorrente do Coronavírus – COVID 19;
 
Considerando que os valores já repassados pelo Ministério da
Cidadania nesse Programa de Trabalho foram transferidos como:
Incremento Temporário ao Bloco da Proteção Social Especial para
Ações de Combate ao COVID-19 e Incremento Temporário ao Bloco
da Proteção Social Básica para Ações de Combate ao COVID-19, e
devem ser recepcionados nos orçamentos municipais;
 
Considerando a Portaria MS nº 454, de 20 de março de 2020, que
declara, em todo o território nacional, o estado de transmissão
comunitária da Covid-19;
 
Considerando a Portaria MC nº 337, de 24 de março de 2020, que
dispõe acerca de medidas para o enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus,
COVID-19, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS;
 
Considerando a Portaria MC nº 378, de 07 de maio de 2020, que
dispõe sobre repasse de recurso extraordinário do financiamento
federal do Sistema Único de Assistência Social para incremento
temporário na execução de ações socioassistenciais nos Estados,
Distrito Federal e Municípios devido à situação de emergência em
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus,
COVID-19;
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Considerando a Portaria MC nº 369, de 29 de abril de 2020, que
dispõe sobre o repasse financeiro emergencial de recursos federais
para a execução de ações socioassistenciais e estruturação da rede do
SUAS, no âmbito dos estados, Distrito Federal e municípios devido à
situação de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional -
ESPIN, em decorrência de infecção humana pelo novo coronavírus,
Covid-19;
 
Considerando o papel do SUAS no contexto da Emergência em
Saúde Pública de Importância Nacional, de proteção da população em
situação de vulnerabilidade e risco social e no desenvolvimento de
medidas para prevenir e mitigar riscos e agravos sociais decorrentes
da disseminação da Covid-19;
 
Considerando o disposto na Resolução nº 109, de 11 de novembro de
2009, do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, que
institui a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais;
 
Considerando o disposto no art. 9º do Decreto Estadual nº 29.556, de
20 de março de 2020, e suas alterações posteriores, que dispõe sobre
medidas de prevenção ao contágio pelo novo coronavírus (COVID-
19) e dá outras providências no âmbito do Estado do Rio Grande do
Norte;
 
Considerando o disposto nos Decretos Municipais nº 1.501, de 20 de
março de 2020, e o de nº 1.518, de 17 de abril de 2020, que declaram
respectivamente, Situação de Emergência e de Calamidade Pública no
Município de Jardim do Seridó em razão da grave crise de saúde
pública decorrente da pandemia COVID-19 (novo coronavírus);
 
Considerando as medidas administrativas já tomadas;
 
DECRETA:
 
Art. 1º. Fica aberto Crédito Adicional Extraordinário ao orçamento
vigente (Exercício 2020) do Município de Jardim do Seridó/RN, no
valor de R$ 77.875,50 (setenta e sete mil, oitocentos e setenta e cinco
reais e cinquenta centavos).
 
Art. 2º. O valor mencionado no art. 1º desta lei atenderá as despesas
classificadas conforme abaixo:
 
PODER: 01 – EXECUTIVO
ÓRGÃO: 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO,
HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.001 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNÇÃO: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
SUBFUNÇÃO: 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
PROGRAMA: 0029 – AÇÕES VOLTADAS PELO SISTEMA
ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO: 2186 – ENFRENTAMENTO A CRISE DE SAÚDE
PÚBLICA DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-
19)
FONTE DE RECURSO: 13110000 – TRANSFERÊNCIA DE
RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
– FNAS
ELEMENTOS DE DESPESA:
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO R$ 32.875,50
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA R$ 5.000,00
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$
40.000.00
VALOR TOTAL DA FONTE: R$ 77.875,50
VALOR TOTAL DA AÇÃO: R$ 77.875,50
 
Art. 3º. Consoante dispõe o art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964, a quantia de R$ 77.875,50 (setenta e
sete mil, oitocentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos), cujos
valores referem-se a recurso extraordinário do financiamento federal
do Sistema Único de Assistência Social para incremento temporário
na execução de ações socioassistenciais nos Estados, Distrito Federal
e Municípios devido à situação de emergência em saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, onde o mesmo,
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constitui fonte de recursos disponíveis para a abertura de crédito
adicional extraordinário, em decorrência de excesso de arrecadação.
 
Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de sua assinatura.
 
Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de
Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 23 de Junho de 2020.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Fágner Silva de Azevedo

Código Identificador:6F3B766D

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 24/06/2020. Edição 2299
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/


